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trtlPItEt',lÁDA
SI CIILDBIL{I{ O
tr,T INIPI{ESÂ

O l\IUNICÍPlO DE ARÀCÀII, pessoa jurídica de direito públioo inlcmo, dorâviultc dcnomilido
CONI'lLAlâN1I, irsorito no CNPJ. sob o n" 07.(184.756/0001-:16, com sccic à ltua Sânlos Dlunonl n' 1.146 -
llail.ro Centro, na cidâdc dc Arrcati, Estâdo do Ceaú, âtmvés da Socrctâüa dc Saúdo, ncslc â1o rcprcscnlâda
pelâ Sm. CI{ISIIANli AIIAÚJO VllllRA ALVES, brasileirâ, casa(la, Enlermeira, Sec|etár'ia cle Saúde,,

P I( li l,Il l l titlÀ D()

MINUTA DO CONTRATO

CONTR{TO DE
N.Ô 2022 Qt f rlN I Rt..

MUNICIPIO DII AITÀCÀ'II

Gestora do Contrato. irlsc ta no Cadâsho de Pessoas Físicas sob o n'
inscrita no C N.P.J.

eRGn"

CltlA-CE ou C^U sob o n" com sede à Rua __, no

. Rairro - endereço eletrônico
na Cidâde de

para correspondências: e-rrail:
Whatsapp: Eslado do Cljárá. domvanlc dcl1omrrnda
CONTRATAD^. nesle ato reprcscrltâda pclo seu sócio-gercntc Sr. brasileiro, casâdo,
(prollssão). insorlto no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n' lesolvcnr celcbfir o
presente contrato com as cláusulas e condiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA.. Do FUNDAMENTo
01.1. O presenle contrato fundamenia'se nâs disposiçôes da Lei Federal n' E.666/93, de 21 de junho de 1993,
demais alte&ções e atualizada pelâ Lei n'9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos termos dâ Tomada d9 Preços n,
01/2022-SESA/CELOS, e resultado da licitação, devidarnente homologadâ pcla Secretaria de Saúde, com base
nâ proposla da CONTRATADA, todos paÍes int€grânlcs dcste co11trâto independente de transcrição.

CLÀUSLTLÀ SEGUNDÀ - DO OB.'ETO
02.1. O objeto deste contlâto é a execução das obrâs e serviços de CONSTRUÇÀO DOS SERVIÇOS
REMANESCENTES DE AMPLIAÇÀO DO CENTRO CIRÚ'I{GICO DO HOSPITAL MUNICIPAI DR.
EDUARDO DIAS - HMED, conlome projetos e esp€ciÍicaçõcs.

CLÁLSUL^ TERCEIRA. Do REGIME DE I,xECUÇÀo E ALTERAçÔI]s.
03.1. O objeto dcste contrato será execulâdo em regime de einpreitada por prcço global.

CLÁUSULA QUARTÁ - DÀS oBRIGAÇÔEs
I. DA CONTRAI'ADA:
Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se ôbriga a:
a) Aprcsenlar a CONTRATAMI âté ô pagamento da primeira mediçâo a ART ou RRT das obms e serviços
devidamente registrâda no Conselho Regional de Engenharia e Agrcnomia CREA-CE- ou Conselho de
Arquitetura e Urbânismo - CAU;
b) Arcar com lodas âs despesas de fomecirnento de materiajs e mão de obrâ, máquinas s equipamentos, f(
encargos sociâis, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários pam a exccução total das obras € serviços;
c) Execulâr as obras e serviços pelo preço global eslipulado neste contrato e enlregá-los totalmente concluidos,
de âcordo com os projetos, or-dens de serviços e espccificâçôes técnicas, lomecidas pela CONTIIATAN'IE, em
perleito e total funcionamenlo, e obselvadas as normas técnicas de seguFnçê;
d) Manter preposto no local dâs obrâs e sewigos, que deverá scr um engcúeiro civil ou arquiteto, enr ternpo
integral, para representála na execuçâo dô coltrâto;
e) Manter um didio de obra, atualizado dieriamente, onde constem iodas as anolaçôes peÍinertes ão andamento
d.rs obras c serviços: 
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1) Reparar, corrigir, renover, recons
Contmto ern qLrc sc verilicarcn vicios,

ou substlturt, às 5uas
e-là I og-oú/i ncorÍeÇões

emprcgâdos indevidamente;
g) Obedecer todas âs 1eis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relâcionados com as obras
e serviços em execução e todas as normas de segurânça aplicáv€is;
h) Responsabilizar-se pelas obrigaçôes previdenciárias, trâbalhistas, fiscais e comerciâis incidentes sobre o
contüto:
i) Ac€itat nas mesmas condiçõ€s contratuais, os acréscimos ou diminuiçôes efetuâdas até o limite de 25% (viDte
e cinco por cento) do valorinicial do contrato;
j) Mânier, durante toda a execução do contrâto, em compâtibilidâde com as obrigaçôes assunridas, toalas as
condições de habilitâção e qualificação exigidas na licitação.
II - DA CONTRATANTE
Paragarantir o fiel cumprimento do objeto deste Conlrâto, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Efetuar o pagamento ,a forma convencionacla na cláusula sétimâ deste instrumento, desde que preenchidas
as fomalidades e exigências da referidâ Cláusula;
b) Fiscalizar e acompâúar as obras e serviços objeto deste ConÍrato, airavés de servidor designâdo
especialmente para este fim;
§) Atestar â medição dâs obras e serviços efetivâmente execulados, para efeito de pagamento.
d) comunicâr â contratada qualquer fâlha ou problema que ocora na execução do coúrato e exigir as devidas
providências que demandem da ConLâtâda.

CLAUSULÂ QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
05.1. Para gârantir a execução das obms e serviços â CONTIIATADA prestou Caução de Garantia, namodalidade . junlo a tesoura â da prefeitura, no vâlor de R$
( ), cofcspondenlc â 5% (cinco por cento) do valor orâ contratado 1a "e. 

e.tetiva.tu
antes dâ assinatuâ do contmto, válida por periodo não inferior â 60 (sessentâ) dias após a vigência do contrato).
Que será devolvida quando do r€cebimento deÍinitivo das obras e seryiços, deduzido do vãlor, as infraçôes e
multas poÍ ventura cometidas,

CI,ÁUSULA SIXTÀ - DO VALOR E DO REÁJUSTtr.
06.1. Pela cxecuçào das obras e serviços a que alude este CONTR^TO, fica estabclecido o vâlor total

06.2.2. O Fator deve ser tr.t]ncado nâ qlrarta câsa decimal, ou seja, desprczfi totalmente alâ quinta
em diante-

06.2. Os prcços cotados, constanles da propostâ aa CONfn,ttele, r*o sohcrao .elttru,, reajustc sôb qualqucr
pretcxto, sendo fixos e ineâjustávcis aterrdcndo a legislaçào fedcrâ1, pelo perioclo cle tZ (iozi) urescs. ÀpOs t2
9"?:) rl:.:l dc apresentâção da proposta seúo reajuslados pela viriaçao do Índice Nacional da Coústluçãoci'il - INCC dâ Fundaçâo Gerirlio vargas, no periodo, ficando fixos por mais unr periodo de clozc,eses, e
âpós, reajusLado peio mesnro cdlério dc variaçào do il1dice no pcriodo, e assim, a cada ooze rrescs.
06.2.1. No cálculo dos rcajLrstes sc uliliTaÍá a secuinie 1órnula:

R=F,4TORxY onde: F..ITOR = l?l
Vâlor do reajuste procurâdo;
Vâlor contratual dos serviços a serem rea.justados;
Indice inicial - INCC refere-se ao mês da apresentação dâ propostâ;
Indice final- INCC refere-se ao mês de anivemário anual da proposta.
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CLÁUSULA SÉTI}{A - DAS CoNDIÇoIjs DE PAGAI,ItrNTo E DA INADINIPLINCI^.
07.1. Os pâgarlentos serão clotuados rlcnsaluerrlc, conlbr e mcdiçào de exccuçào das obras e
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expensas! no total ou em parte, o obieto do
resulla[tes de ]na e^ecLçào ou dc marerrais

de R$
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subsequenie âo mês dâ execuçào das obras e

07.2 os pâgamentos serão providenciados pela tesourâria da prefeitura de Aracati, após o encamiDr1âmento dos
seguintes documentos. e conta, recibo:
a notâ Íiscayfatrra emilida com base nâ medição de execução;
b - medição das obras e seftiços executados, atestada pela Secretariâ de Saúde:
c --comprovação de regularidade com a Fazenda Federar - arrcvés de ceLliJio conjuntâ Negativa de Débitos
Rglativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, inclusive contribuições sociais, emiticla pela Receita
Federal do Bmsil;
d _ comprovaçâo de regularidade com ôs Tributos Estâduais, alrâvés da ceÍidão Negaíiva de Tributos
Estaduais, emitida pelâ Secretaria de Fazendâ Estaduâl da sede ala empresa;
e - cornprovação de reguladdade com os Tributos Municipais, airavés da certidâo Negâtiva de Tributos
Municipais, ernitidâ pela Secretariâ de Finânças do Municipio àe Aracâti e dâ sede da empresâ;f- cornprovação de regularidade com o IGTS, fomecida p;la Caixa Econômica Feàeral.g - comprovação de inexistênsia de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante â
âpresentaçâo de certidâo Negâtiva de Débitos Trabalhistas - cNóT, emitidapor árgão dâ JustiÇa do Trabâlho.

07.3. Havendo atraso de pagamento, será procedjda â título de inadimplênciâ o pagamento de 0,5% (cinco
déciinos po-r cento) ao mês de juros de mora dos vâlores o ""."- puio. e/ou d'as parcetas atrasadâs. se a
ocorrênci1 lor por culpi exclusi\ a do \,1 unicipio

CLÁUSULA oITAVÀ _DÀ DoTAÇÂo oRÇÂMENTÁRIA E FoNTE DE RECURSos
08.1. Os aecursos flnânceircs parâ pagamento dâs despesâs de execução ilas obras e serviços ôonerão por contâ
de recusos próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguints dotação orçamentária:
1001 - Fundo Municipal de Sâúde/FMS.
10-302.0009.1.028 Ampliação e Refonna do Hospitâl Municipal Dr. Eduardo Dias - HMED.
4.4.90.5 1.00 - Obras e instalaçôes.
1500100200 - Receita de inpostos e transferênciâs - Saúde.
1601000000 - Transferênciâ SUS Bloco de Estmturação
1631000000 Translerência de Convênio - União/Saúde.

CLÁUSULA NoNA - Dos PRÀzos
09 1 o prazo de vigência do presenre contrato ó de 0g (oito) meses, contados a paÍir da daiâ de sua assinah[a.09.2. o prazo de conclusào de todos os serviços é dà 

-( j ãiÀ 
"""ia*, a paúir dâ data derecebirnenlô da ordem de inlcio dos scrviço..

09.3- 
.O 

prazo parc início dos serviços pela Contrâtada ó de 05 (cinco) dias, contados a pâÍir clâ data derecebimcnlo da ordem dc inicio dos sen iÇos.

CLÁUSI]-LA DÉCIMÁ _ DÁ FIscALIzÂÇÃo E coNTRoLE
10 1' As obras e serviçôs objeto deste contrato s€rão acompanhados p€la secrerária d€ saúde - Geslora doContrato, ou a quem essa delegar, que compete entre outras atribuições: plânejar, coorclenar, autorizarpagâmentos.e mânter a comunicação oficiâl com â contmtada, visando ao bom and-arncnto da 

"*ecucao 
Ju" {

obrâs e servicos. f. ainda. desrtsn"r irrdves de,o adrninisrr.rlivo 
" 

,..p",,,r".1 ;;l; nr;;i,õ;, ,;;;;[; ,"; 
*

um-Engeúeiro civil ou Arquiteto, com atribuiçôes técnicrs compctiveis com aJob.as e se-iços contmtados.
10 2. Compete a fiscalização, dentre outras atribuigões:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pela Contratada;
b) veriÍicar, confedr e atestar âs mediçôes <ras oLras e serviços efetivamente executados, para efeito depâgamento;
à) Zelar peia fi"l execução das obras e serviços e pl€no atendimento aos projetos Executivos c Especificaçôes 1.1 lTécnicas Nomds TécnicJs d" A.socraçio Brasiiei. de Normas Técnicas e *1.. i.à."n "r,lràrr].1 Y
tvunrclpârs. peírnenles ao obje.o conrrárurl: 

{

l],-9:i::,:] lJ::19{e e quantidade dos materiâis utitizàdos e dos serviços executados, rdeirando âql,eles 
,

julgâdos nâo satisfatórios ou àm desacordo com os projeros e Especificaça.. ie""i""";_
Ç
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e) Assistir a Contratada na escoiha dos métodot executados mais adequados, e exigir a modificaçâo de técnicas
inadequadas, para melhor qualidâde na execução das obms e serviços;
Í) Rever, quando necessário, o Projeto e âs Especificaçôes Tócnicas, .juntamente com os respectivos auiores,
adaptando-os as condiçôes específicâs-
g) Verificar as ocorências regishâdas no Diário de Obras pela CoDtratâda, e rcgistmr as inegllaridâdes
encontradas na execução das obüs e seryiços, âs providências que determinou para sanar vícios, defeitos ou
irregularidades conetidâs pela Contmtada;
h) Detenninar a paülisaçâo dâ execução das obras e serviços quando, objetjvamente, constâtada uma
iÍegularidade que precise ser sânada, com finneza e prontidâo;
i) Emitir Atestados, CeÍidôes ou Relatórios de avaliação dâ execuçâo das obras e serviços;j) Coúecer detalhadamente os Projetos, Especificações Técnicâs e o Contrato ern todas as cláusu1âs
cslabelecidasj
k) Levar ao coúecimento do Geslor do Contrato âquilo que ultrapass âs suas possibilidâdes de correçâo, e
sugerir a aplicaçào de penâlidades ou sânçõ€s a Contratadâ em face de inadinrplemento das obrigaçõcs
âcordadas, inclusive quanto â descumprimento dos prazos de execução das obras e serviços constanies do
crcnograma fisico-fi nanceiro;
l) Verificar e aferir se a equipe de pessoâl dâ Contratada é fomâda, e em quantidade suficiente, por pessoal
hâbilitado e com experiência comprovada pâft executar as obms e serviços com quâlidade e no prazo acoidâdo;
m) Conferir se a Equipe Técnica de Nível Superior infomâda na las€ da licitâçâo é a nlesnâ disponibilizada e
r<sponsi\el pela execusào das obrâs e sen iços:
n) Solicitar mensâlmente a lolha de pagamento com relação dos empregâdos, função ou cate€priâ, utilizado na
execução das obras e serviços;
o) Solicitâr a comprovação de recolhimento mensal das contribuições devidas a Previdência Sociâl e Fundo de
GaEntia por Tempo de Selviços - FGTS, confome reiação dos empregados utilizados na execução dâs obras e
serviços;
p) Acompaúar os prazos de execução dâs obras e serviços, conforme o cronograDta fisico-financeiro, e sugerir,
a âplicâçâo de multas quando houver descumpdmento dos prazos parciâis ou totais, moclificar ou compatibilizar
corn as necessidades, .r elaborar a justificativa de âlteragão e elâborâr o aditivo de prorrogação ou r;dução do
prazo de execuçâo das obras e seÍviços e prazo de vigência do contrâio.
q) Caso hâja âlteração dos projetos ou especificâção dos serviços, seja aumento o, redução, s.gerir, quantificar,
orçar, elaborarjustificâtiva técDica compativel com as alterâÇôes, antes da âutorização da execução, e elaborar o
aditivo de alteração do valor contratual, para ser acordado entre as parles.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DÁs ALTERAçoES
11.1. O presente contmto poderá ser alterado, rlos casos previstos no aÍigo 65, da Lei n" g.666/93, desde que
haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justiÍicalivas.
1L2. A contrâtânte caberá o direito de promover acréscimos ou supressões dâs obms e serviços, que se Íizerem
neoessários, âté o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) clo valor inicial do contraio. mantendo-
se as dcmars condiçõe\ do contmlo «
11.3. O seniço âdicionado âo conrrato ou que sofra âttoração em seu quanÍitativo ou prsço d€verá aprcseurar I

preço unitário inferior ao preço de referência da Administmção diwlgado por ocasiâo dâ licitação, mântiala a
proporcioDalidade entre o preço global contratado e o preço de relerência, e resp€itâdos os linlites do previsto§
no § l"do aí. o5 dâ lci no8.ôoÁ.de lgq]. il .
I 1.4. Toda alteração do contrato será objeto de Termo Aalitivo ao Contrât o_ U

(
CLÁUST]LÁ DÉCIMA SEGI,NDA _Do RECEBIMENTo
l2.l. Quando lodas as oLrras c scrviÇos eíivcrem concluidos, e a requerirncnto da CON.I.RATADA, dar,sc_á o
recctrimento provisór'io dos mesnros, quc se tomar.i definitivo 60 (scssenta) dias âpós, at.avés dc lermo cie
Rcccblnento Dcfinitivo, assinado pelas paftes, (lesdc (lue tocos as obrâs e serviços cstcjarn peÍreirâs condições
rlc fLrncionamcnto e usoj c cxecutadâs de acordo colll os proJetos c cspccilicações 1ócnicas. se, nestc pc odo, toÍ
conÍatada a exislência de qu lquer defeilo, irrperfeiçào ou viclo na excouçào chs otrÍrs o serviços, a
CIONTRA'IADA é obrigada a pro,,over a suâ repâraçào, paÍa obter o Tenro dc l{ccebinte to Dcfinitivo rlos

Av. D.oqôo do l4or 23O. Cêitro. Arolot,-CE - Brosil ..p'6a8OO-OOO
l42l-iOsOl.-c.re'34e1-lg45lwwrrorocôU.cpgov.ôr@lOprçreirurodoo,ocólo,:(iq
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13.1. O não cumpdmento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estâbelecidâs, sujeitará a

CONTRATADA às sançôes previstâs em Lei, garantida prévia e ampla delesa enr processo administmtivo.
13.2. As penalidades sãol

a) mr.rlta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do conlrato, caso ocolra desistência total ou parcial

de executâr os serviços;
b) multa do 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do cada paroela

sua conclusão. conforme previsão no cronograma Íisico-financeiro,
c) mulia de 0,1% (um décilno por cento) sobre o valor globâl do contrato, por

anos, pcla solirlcz e scgura ça das

ârt. 618 da Lci n" 10.406/2002

mensal, por dia do atraso na

dia que exceder o prazo de

conclusão totâl previsto no cronogrâmâ fisico-finânceiro,
d) suspensào temporária dc pâtisipâr em iicitâção ou contlâtar com a Administrâçào pelo prâzo de 01 (um)

e) declaração de inidoneidade para licitâr ou conlratâr com â Administração Pública enquânto perdurarenr
os motivos deteminântes dâ punição ou âté que seja promovida a reabilitação peraüte â Administraçâo, que será

concedida âpós o conlmtâdo ressâroir à Administração p€los prejuizos causados e âpós decorrido o pmzo da
suspensào âp1icâda no item anterior.
13.3. O descunprimento dâs condições estipulâdas neste Conhato e que sejam deteminantes de rescisão
contratual, implicará a imposição de multa a CONTR TADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor
das obrâs e serviÇos não executados;
13.4 As multas previstas nesta Cláusula nào tern caráter' comper'$atóio e o seu pagamento nào eximirá a

CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorerltes dâs inláções cometidas.

CLÁUsUL4 DÉCIMA QUARTA - DA RE5CI5Ào
14.1, A inexecução total ou parcial deste contmto ensejará a sua rescisào com as consequênciâs contratuais e as

previstas em Lei.
14.2. A rescisáo do presente contrâto podeú ser deteÍminâdâ por ato unilateral e rcstrito da CONTRATANTE.
14.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que ha.ja conveniência
pârâ â CONTRATANTE.
14.4. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contmto, independentemente de
aviso extrajudicial ou de inieryelação judicial, nos seguinles câsos:

a) Atraso injustificado pormais de 15 (quinze) diâs consecutivos do início da execução das obms e seryiços;
b) Inleíupção das obrâs e serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRA'IANTE, por mais dc 05
(cinco) dias;
c) Desâtendimento das determinaçôes regulares de representantes que forem designados pela CO^_TRATANTE,
para acompaúar, na qualidade de fiscai, a execução das obras e seiviços;
d) Descumprimento de qualqueÍ deierminâção da CONTRATANTE, feita em base contratuaL;
e) Trânsferência dãs obras e serviços, objeto do presente contralo a terceircs, no todo ou em parte. sem a prévia
e e:rpressa autorizuçào da CONTRATANTF:
D Cometimento reiterâdo de falhas câusâdas nâ execução dâs obrâs e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o interesse e coiveriência âdmúistrâliva, rnediante comunicâção a CONTRATADA, com
aDtecedência minimâ de 30 (idnta) diâs, desde que seja efetuado o pagamento dâs obras e serviços efctivarnente
prestados, c d€vidamente aprovados âté a data da rescisão contratual. \l f

Y.l
CLÁUST]LA DÉCIMA QUINTA. DA RESPoNSABILIDADE CIVIL )
15.1. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer â CONTRATANTE ou a terceiros,
em mzão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prcpostos, irrdependentenenle
de outras cominâções contrâtuâis ou legâis, a que estiver sujeitâ.
15.02. A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutivel de circo
obras e serviços, âssim em razão dos mateiais, como do solo, confolme
Código Civi1.

\í;E'
\a/

cLÁUsI,LA DÉCIMA TERCEIRA - DA§,EN4,IDóES
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CI,ÁUSULA DÉCIMÀ SDXTA - DO FORO
16.1. Fica eleiio o lorc da Comarca de Aracâli, com rcnúncia e'(pÍessa de qualquer outru,
que sejâ, pâra dirimir quaisquer dúvidâs ou litigios o undos dÂ execuçâo deste contrâto.

E, para Íimeza e colno prova de âssim hâverem, entre si, ajustado e contratado,
inshxmento em 03 (três) vias de igual teor, que depois de lido e achâdo conforme é

contratantes e pelas lestemulüas abaixo nomeadas.

Aracali Ceará, de de 2422.

coN In^1)\NTE

Cristianc Aiaírjo Viejra Alves
SECREl'ÀI{IA DE SÂUI)I!

CONTRATADA .

CO^-'lR^'l'1\l)A

's:

É1,51

Nome:
CP}':

Nome:
CPT:

0,s

I

I I ..
At D'ng§o ú; Mâa a3o, Cênt.§, Arocotr-CE - Brosrl cÉp 6e8oo-ooo

,$5 e8) 34et-tO50 I k55 8s) 3421--:945,www.brocati cê gov.hr @lO preFeituiodoorqroiioficicl
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A. MODELO DE DtrCLARAÇÁO Dtr CUMPRIMENTO DO DISPOS'IO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

(colocar em papcl timbrado)

ARACATI--

À lÉ ./-- i
coMrssÃo ESPECIAT DE LICITAÇÀo DE oBRAs E sERVIÇos DE ENGENHARIA\o, +
DA PIILFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 01/2022-SESA/CELOS.

DECI,ARAÇÃO

. CNPJ/MF ü."

4 azÍ O
\É 3-# ih.YÉ/

\_ _-,'

(nona dd licitdnte)

dc 2022.

scdiÂda â

(endereco comoleld , para efeito de participação na referida Tomada de Prcços, vem

DECLAXAR, sob as penas da lei, em cumprimente ao lnciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal, que

não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário notumo de fâbalho ou em

serviços pengosos ou insalubres, não possuindo âinda, qualquer tmbalho de menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo condiçào dc aprendiz, a partir de 14 (qualoÍz€) anos.

Rcssalva:

( ) empregâ menor, a partir de 14 (quatorze) ânos na condição de aprendiz.

(Localidade),

Câiimbo, qualificação e âssinâiuü do responsável legal

y

o

Av. Droqôo do ííot A3Ô,-Cenaro. Arscoti,CE : Srosit CEP:6?8OO:OOO
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE trNQUADRAMENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ ME/EPP'

(colocar cm papeL timblâdo)

À
col,ItssÂo sspscw DE LICITAÇÁo DE oBRAs E sERVIÇos DE ENGENHARIA
DÀ PREFEI'I'TIRA MTJNICIPAI DE ARACATI

RIF, TOMADA DE PREÇOS N" O ] /2022-SESA,/CELOS.

DECLARAÇÀO

(endereco co lpkl!) , pâra efeito de parlicipâção na relerida Tornada de Prcços, vem

DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisilos legais para qualificagào como
(incluir a condigão da empresa: microempresa - ME ou empresâ de pequenô

porte EPP), conloIme art. 3'da Lei ComplementaÍ n' 12312006 e que não está sujeita â quaisquer dos

impedimentos do § 4'desse ârÍigo, estando apta a usufiui do tratanrento diferenciado estabelecido nos alts. 42 a

49 da mencionâda Lei, com as alterações dâ Lei Complementar I1' 14712014.

(no e da licitdnte) , CNPJ/MF tt.'

(Locel ade), de

Carimbo, qualificâçâô e âssinatura do responsável legal.

Carnnbo, qualifi.açào, nssinatura e CItC do conlador Íesponsável.

cle 2022

Éê 62800.00ô
fôt.) srefeiiurddoorocoa:of iciol
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ARACATI---

C - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar em papel timbrado) 

,_.i., L_ _\
(Locâlidade), de 

- 

de 2022. i " '1: \
< -,4t;\o r? "E-:'

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAR{
DA PREFEITI,]RA MTJNICIPAI DE ARACATI \ /

RIF. TOMADA DE PREÇOS N' 0l/2022-SESA./CELOS.

Prczados Seúores,

Apresentâmos a nossa proposta de preços para execuçào das obras e serviços de CONSTRUÇÀo DOS

SERVIÇOS REMANESCENTES DE AMPLIAÇÁO DO CENTRO CIRURGICO DO HOSPITAL
MUNICIPAL DR. EDUARDO DIAS - HMED, Municipio de Aracati, objeto dâ rcferida Tomadâ de Prcços.

O valor total dâ proposta é dc R$ ), confoflre planilhâ de pÍeços.

orçamento resumo, composição de preços unitários e cronograma Íisico-financeirc, em anexo.

O prâzo de conclusão de todas as obras sewiços é de 

- 

L---- ) dias,

contados a partir da datâ de Íecebimento da ord€m de inicio dos seÍviços.

E, o prazo de validâde desta prcposta é de ( ), contados a pafiir desta data

de apresentação.
Inlolmâmos que â taxa de BDI adotado para execução dos serviços é de 

-conlorme composição analílica, €m anexo.
) por cento,

Declâramos que nos preços propostos, eslào incluídos todas as despesas de fomecimento dos matedais,

máqünas, equipamentos e ferramenlal e mão de obra necessária, além dâs tâxas, impostos, encârgos sociais e

trâbalhislas, beneÍícios, lranspohes e seguros.
Declaramos que coúecemos/visitamos os locais dâs obrâs e se iços, e que tomamos coúecimento de todas âs

facllidâdes e dificuldades para execução das obrâs e serviços.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo com as obras

e serviços a serem executados, e que estamos d€ plcno acordo com todas as condiçôes estipuladas no Edital da

referida Tomâda de Preços e seús anexos,

Carinrbo. qual;ficaçào c assnrarura do Íesponsávcl lcgal

(D

Àv. DrogtÉ do l\4or, a3O, Cenaro. AroaáiiLcf - B.os. cEr, 62800-0Ô0 . ., ,,]
3421-1OSdl tssss) 34e1-rc45lww\!.drqqoÍ.ce gov,br @13 p.efeit1.1rodo§rqcotioficiol



PRBIEI! URr\ DO

ARACATI

D - MODELO DIi PLÀNILIIA DE ENCAITGOS SOCIAIS '- 
] .

(colocÂr eDr PâPcl limbrâd0)
A rl,O
CoMISSÂoI]sPECIAI-DELlCrIAÇÀoDEoBRAsESERVlÇoSDEEN(jENHART\"i;
DA PRElilrIfURA MUNICIPAL DE ARAC^1| '{

REF,'fOMADA DE PRLÇOS N' O 1/2022-SESA/CELOS,

)

TABhLA DÊ COMPOSI DOS ENCAI{GOS SOCIAIS

GRUPO T)ISCRII\,IINAÇAO % % PARCIAL

IiNCARGOS SOCIÀIS BASICOS
4,1 PREVIDÉNCIA SOCIAL
4,2 1]L]NI)O I]E CARANI'IA POR TEMPO D].] SERVIÇO
,\,3 SALARIO SAUDE

SERV]ÇO SOCIAL D,A INDUSl'ItIA - SI]SI

4.5 SERVIÇO NACIONAI DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL _

SENAI
senvtço on eroro a PEQUENA E MÉDIA EMI')RTSA -
SEBRAE
INSTII'U]O NACION,\I- DE COLONIZAÇÀO E IIEI.ORMA
AGl{,,\RIA ]NCRA

A.8 SI]GURO C]ONI'I{A ACIDENTI]S DO 'I']LA]]AI-FIO INSS

lOTAL DO GRUPO A

B
ENCARGOS SOCIAIS QUT] RECtrBINI INCIDÊNCIAS DO
GRUPO À

B,] REPOUSO SEMANAI- E FERIADOS
B.2 AUXILIO EMERMIDADE
8.3 LICENCA PATERNIDADI]
u.4 13'r sALÁRIo

B.5
DIAS DE CHI'VA, FALTÀ ruSTIFICADA, ACIDENTE DO
.IRABAII'IO, 

ETC,
TO TAL DO C1TUPO ]J

C
IINCÀRCOS SOCIÀIS QUE NÂO RICEBENI -A.S

INCIDÊNCIAS DO GRUPO Á
c.1 I)LPOStfO POlt DFISPEDIDA INJUSIi\: 50% def^2 + (À2xB)

c.2 II]RIAS INDLN]ZA1)AS
C,3 AVISO PREVIO INDENIZADI)

TOTAL DO GRUPO C
t) 'l r\)L .S DE RIIINCII)ENCIÁS

D,] REINCDÚNCIÀ DO GRUPO A SOBRD O GI1UPO B
D.2 RFINCIDÊr.!ClA DO Cl{UPO 

^2 
SOBRIi C3

TOI'AL DO CRUPO L)

PEIICI]NTUAL TOTAL DÀS ]'AXAS DE LEIS SOC]AIS
PET(CENTUAL ADOI'ADO ])F; ENCAR(JOS SOC]IA]S

(Locâlidade), dc de 2022.

R
Cârnnbo, quâlificaÇào e assnrtura do responsá!cl lcgâl

F

(D

A! D-ogóo clo i\4o'. a3O Ce^rroi Arocol-CE' B-osi .rp 6P8O0 OOO
-c-s8.;1421 lO!'O rL-"Í a!) 3421 194 5 I ú1ww oroccr ti ce aov.b_ ai O prête.I ur(I (-55B§) 3421-1945 lwww.argç.lti.ce.gov-bl.. GlBprefêiturodo§rüclrliqjiciql
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(} ARACATI--

COMISSÀO ESPECIAL DE I,ICITA(]ÀO I]I] OBRAS E SERVIq]OS DL ]]NGENIIARIA 
.:

DA PREIE]TTJRA MUNICIPAL DL ARACATI

E - MODELO D[ COMPOSTÇÃO DA T^X^ DE BDI
(colocar eln pâp.3l timbmdo)

REF. 'TOMADA DE PREÇOS N" 01/2022-SESA/CELOS.

coMPoslÇÂo Do B.D.r.

ITEM t)t,ts( t.l t( Â() 70 PÂrcial
,l4, fo |AL

0l ADMINISTRAÇÀO']ENTRAL

02 IMPOSTOS

2.1 ISS

2.2 PIS

2.3 COFINS

2.1 CPllll (câso dc dcsoncraçào do INSS)

03 GARANT]A

04 RTSCOS

05 LUCRO

TOI^L D() UDI

(Localtuade), de 2022.

Carjmt,o, qualificaçào e assirat!@ do responsável legal
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Prezados Senhores-

Apresentamos a retaçio dc cquipe tecnica que se encarregará dâ execução das obras e, serviços de

CONSTRUÇÀO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DE AMPLIAÇAO DO CENTRO CIRURGICO DO
HOSPITAL MUNICIPAI DR. EDUARDO DIAS - HMED, objeto dâ referida Tomada de Prcços

Itlil,AÇÂO DÀ I'QUTI']i 'fÉCNICÀ

(Locâlidâde), de tlc 2022.

Carilnbo. qualillcaçio e assiDatua do resporrsá!el legal

b
I

ARACATI--

F - MODEI,O DU RELAÇÂO DA EQUIPE TÉCNICA
(colocar em papcl tirnbrado)

Jtt 1
À
ciMrssÃo ESeECI^I- Dr LrcrrAÇÃo DE oBRAS u shttvlÇos Dr LNclrNll,^.RlA 't
DA PRIIE]'fUI{A MIJNICIPAL DE AIiACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 0l/2022-SESA/CELOS.

Item Nome Furçào l-xpcriência
Declaro que aulorizo e estarci disponível paft
execucão dos sefliÇos.

01

a2
03
o4
05

AV,Doaoodo|4ot23occ.]ro'Aloco!CE-&os'crn62699.666
342l.lO5Ol .. d".34?l I94 r I www.o. oco r i cê.qov.b. @ O p-cic:rurodoo.ocqlioÍic'ol .,. ;'33) 3421- 1O5O I r5s 39) 342I-1345lwwwctoco!.cê.Ílov.br {9lL}prcrelruroooofqcqrrorrcror .,,. .,1



c - MODELO DFt, RELAÇÃO DE MÁQU|NAS n EQUTPAMEN I'OS
(colocar enr prpel tirDbÍado)

i:;
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBILAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA\'*
DA PREFEITURA N'ÍUNICIPAI, I)E A]LACA]'I

$ r*1:iji

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 01/2022-SESA/CELOS.

Prezados Senhores.

Apresentarnos a relâçào das máquinas e equipamentos que estarão à disposiçào pâre execução das obms e
ser\ içOS dC CONSTRUÇÁO DOS SI'RVIÇOS REI\,'IA]VFSCFNTES DL AMPLIAÇÀO DO CENTRO
CIRURGICO DO HOSPITAT MUNICIPAL DR. EDUARDO DIAS - I-IMED, objeto da referida Tomada de
Preços-

ITTLA DB MÁourNAs E UIPAN,IIiN'I'OS

(Locâlidâde), tlc 2022.

Carimbo, quâlificação e âssina(urâ do responsável legal

!
: Av. DrGgós clo Mq., 23O, Cer}tró. AÍôcdti-CE - Brosit cEe 623OO:dOO . , :'!; :i,

(,5s as) 34A1-tOsC)-l (-ss B§) 94âi,1945i;ú.dràcotice.qôv.br.&)g prefeituroaoor<rqotorictof ..,,:]]j.:J
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H - MODELO DE ORÇAMEN I'O RESUMO
colocâr clll papel ti,,búdo) 

_.. 0 r, r,'' 't t' t'
coMlssÃo EspEcrAL DE LICITAÇÃo DE oBRAs E sERvIÇos DE ENcENHARIA E

REF. TOMADA DE PREÇOS N" O1/2022-SESA/CELOS,

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: CONSTRUÇÀO DOS SERVIÇOS REMANESCENIES DE AMPLIAÇÁO DO CENTRO
crRúRcrco Do HospITAr MUNICIPAL DR. EDUARDo DIAS - HMED.
LOCAII MLT}üCÍPIO DE ARACATI

N'

I

DA PREFEI'I URA N'ÍUNICIPAI. DE ARACA'I'I

Lrpoúâ presente orçârncnto

(localidadc). dc

l1o vâlor total
).

Ir$

de 2022.

QualúicaÇào e assnratura do rcsponsável 1éclrico

1t

-ú., (,

r

0 ARACATI-_--

SlrltVlÇO - DISCRIITlN^ÇÂO
VALOR TO I'AL

RS

VÂT,OR TO'I'ÁI, - RS


